
 

EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA JUDICIAL DA 

COMARCA DE SÃO SEPÉ/RS. 
 

 

 

 

 

 

 

JOÃO VICENTE DOTTO MACHADO e LUCAS FERREIRA MACHADO 

(“Requerentes” ou “Recuperandas”), ambos já qualificados nos 

autos, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 

seus procuradores constituídos, em atendimento ao disposto no 

artigo 53 da Lei Federal nº 11.101/051, REQUERER a juntada do Plano 

de Recuperação Judicial do GRUPO FAMÍLIA DOTTO. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Porto Alegre, 21 de junho de 2021. 

 

 

Adv. GUILHERME CAPRARA 
OAB/RS 60.105 

 
 

Adv. SILVIO LUCIANO SANTOS 
OAB/RS 94.672 

 

Adv. ARTHUR ALVES SILVEIRA 
OAB/RS 80.362 

Adv. FERNANDO CAMPOS DE CASTRO 
OAB/RS 104.450 

 

 
1 Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no prazo improrrogável de 60 
(sessenta) dias da publicação da decisão que deferir o processamento da recuperação judicial, sob pena de 
convolação em falência, e deverá conter: 
I – discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser empregados, conforme o art. 50 desta Lei, 
e seu resumo; 
II – demonstração de sua viabilidade econômica; e 
III – laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do devedor, subscrito por profissional 
legalmente habilitado ou empresa especializada. 
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